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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A N.º 4 9 5 2 
 
 
Conceder Suprimento de Fundos para a 
servidora Tatiele Ribeiro de Oliveira. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 1.341, de 14 de maio de 2002, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor 
de R$ 1.600,00 (Um mil e seiscentos reais), a servidora TATIELE RIBEIRO DE 
OLIVEIRA, matrícula 10.801, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002. 

 
Elemento da despesa:  

33.90.30.96.00 Material de Consumo – Pgto. Antecipado R$ 600,00 
33.90.36.96.00 Serviços Terceiro Pessoa Física – Pgto. Antecipado R$ 300,00 
33.90.39.96.00 Serviços Terceiro Pessoa Jurídica – Pgto. Antecipado R$ 700,00 

TOTAL: R$ 1.600,00 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de 
outubro de 2022. 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Celso Elli Burakovski  
Secretário Municipal de Finanças  

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
PORTARIA Nº 27 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições previstas 
no art. 7°, parágrafo único do Decreto 
Regulamentar nº 23.895 de 17 de fevereiro 
de 2017. 

 
 
 Considerando, a justificativa realizada pela chefia imediata conforme Anexo I 
do Decreto Regulamentar nº 23.895, de 17 de fevereiro de 2017. 
  
 

RESOLVE: 
 
 
 Art. 1° Autorizar os servidores ocupantes do cargo de motorista, listados no 
Anexo I, a realizar serviço extraordinário, que será remunerado em conformidade com 
as marcações no Sistema Eletrônico de Registro de Ponto – SREP, salvo compensação 
de horários, observando-se o limite expresso no art. 70, §1°, da Lei n° 1883, de 05 de 
abril de 2012. 
 
  Art. 2° Esta portaria entre em vigência na data de publicação. 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTÁDO DO PARANÁ, em 14 de 
outubro de 2022. 
 
 
 

Rosimeyre Barbosa Siqueira Carneiro 
Secretária Municipal de Educação 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

ANEXO I 
Matricula Servidor Dias Horário 

Normal 
Horário Hrs 

Extras 

11127 Almir Osmar Valim 
Martins  

13, 17, 18, 19, 24, 25, 27, 31/10, 03, 04, 08, 
10/11 07:30 às 16:30 16:30 às 17:30 

11, 14, 20, 21, 26, 28/10, 01, 07, 09/11 07:30 às 16:30 16:30 às 00:00 

11035 André de Campo 
Bittencurt 

11, 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 26, 27, 28, 
31/10, 01, 03, 04, 07, 08, 09, 10/11 06:10 às 15:10 15:10 às 18:00 

10083 André Tiago Ferreira 
13, 14, 18, 20, 21, 24, 25, 26, 28/10, 01, 04, 07, 
08, 10/11 06:10 às 15:10 15:10 às 18:00 

11, 17, 19, 27, 31/10, 03, 09/11 06:10 às 15:10 15:10 às 00:00 

7742 Antonio Marcos Siqueira 
Campos 

11, 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 26, 27, 28, 
31/10, 01, 03, 04, 07, 08, 09, 10/11 06:10 às 15:10 15:10 às 19:10 

10973 Divonei Antunes Barbosa 

13, 14, 24, 25, 26, 28/10, 07, 08, 09, 10/11 05:50 às 14:50 14:50 às 19:40 

11, 27/10 05:50 às 14:50 14:50 às 00:00 

17, 19, 20, 31/10, 01, 04/11 06:45 às 15:45 15:45 às 19:20 

18, 21/10, 03/11 06:45 às 15:45 15:45 às 00:00 

10494 Everson José de Campos 
11, 13, 14, 17, 19, 21, 24, 26, 27, 31/10, 01, 03, 
07, 09, 10/11 05:50 às 14:50 14:50 às 18:00 

18, 20, 25, 28/10, 04, 08/11 05:50 às 14:50 14:50 às 00:00 

10039 Francisco Campos Martins 
11, 13, 14, 18, 20, 21, 25, 26, 27, 31/10, 01, 03, 
04, 07, 09/11 06:30 às 15:30 15:30 às 18:00 

17, 19, 24, 28/10, 08, 10/11 06:30 às 15:30 15:30 às 00:00 

10124 Glauce Kelly Kwas 
11, 14, 17, 18, 21, 24, 25, 27, 28/10, 01, 07, 09, 
10/11 07:30 às 16:30 16:30 às 17:30 

13, 19, 20, 26, 31/10, 03, 04, 08/11 07:30 às 16:30 16:30 às 00:00 

11063 Idamaris Assunção Prestes 
11, 13, 14, 17, 18, 20, 21, 25, 26, 27, 28, 31/10, 
01, 04, 07, 08, 09/11 05:50 às 14:50 14:50 às 18:00 

19, 24/10, 03, 10/11 05:50 às 14:50 14:50 às 00:00 

8926 Ivo Ianki Ribeiro 
11, 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 26, 27, 28, 
31/10, 01, 03, 04, 08, 09, 10/11 06:20 às 15:20 15:20 às 18:50 

07/11 06:20 às 15:20 15:20 às 00:00 

8925 José Adilson Ribeiro dos 
Santos 

11, 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 26, 27, 28, 
31/10, 01, 03, 04, 07, 08, 09, 10/11 06:30 às 15:30 15:30 às 18:30 

11016 Marlon Cordeiro Batista 

17, 18, 19, 20, 21, 31/10, 03/11 05:50 às 14:50 14:50 às 19:40 

01, 04/11 05:50 às 14:50 14:50 às 00:00 

11, 13, 14, 24, 26, 27, 28/10, 07, 08/11 06:45 às 15:45 15:45 às 19:20 

25/10, 09, 10/11 06:45 às 15:45 15:45 às 00:00 

11116 Maurício Martins Thesolin 
13, 14, 17, 19, 20, 21, 25, 26, 28/10, 01, 03, 04, 
08, 09, 10/11 06:30 às 15:30 15:30 às 19:15 

11, 18, 24, 27, 31/10, 07/11 06:30 às 15:30 15:30 às 00:00 

10482 Milton Vieira 11, 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 26, 27, 28, 
31/10, 01, 03, 04, 07, 08, 09, 10/11 06:45 às 15:45 15:45 às 19:10 

7730 Paulino dos Santos 
11, 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 27, 28, 
31/10, 03, 04, 07, 08, 09, 10/11 06:20 às 15:20 15:20 às 19:20 

26/10, 01/11 06:20 às 15:20 15:20 às 00:00 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

10717 Reginaldo Constante 
11, 13, 14, 18, 19, 20, 24, 26, 27, 28, 31/10, 03, 
04, 07, 08, 10/11 06:20 às 15:20 15:20 às 19:30 

17, 21, 25/10, 01, 09/11 06:20 às 15:20 15:20 às 00:00 

10974 Ricardo dos Reis Elias 
11, 13, 14, 17, 19, 20, 24, 27, 31/10, 01, 03, 04, 
08, 09/11 06:20 às 15:20 15:20 às 18:00 

18, 21, 25, 26, 28/10, 07, 10/11 06:20 às 15:20 15:20 às 00:00 

7734 Valdemir Lopes da Silva 
11, 13, 14, 18, 19, 21, 25, 26, 28/10, 01, 03, 07, 
09, 10/11 07:30 às 16:30 16:30 às 19:10 

17, 20, 24, 27, 31/10, 04, 08/11 07:30 às 16:30 16:30 às 00:00 

 
ANEXO II 

JUSTIFICATIVA DECRETO 
 

CHEFIA: CLAUDICÉIA DA SILVA ROSA 
MATRÍCULA DA CHEFIA: 7382 
SERVIDOR INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA Nº 27/2022 
MATRÍCULA DO INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA Nº 27/2022 
SETOR: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE ENSINO 
 
 
A Chefia em epígrafe apresenta através deste ato justificativa para: 
 

AUTORIZAÇÃO DE FALTA DO INTERESSADO  
 

 AUTORIZAÇÃO DE ATRASO DO INTERESSADO 
 

REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO  
 
x REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO SUPERIOR AO ART. 70 DA LEI 
1883/2012 
 
 
O que faz com base nos seguintes motivos: 
 
Os servidores trabalham com serviços de transporte escolar de alunos das Redes 
Municipal e Estadual de Ensino, transporte de servidores e demais serviços em 
cumprimento à demanda de trabalho da Secretaria Municipal de Educação.  

 
 

DATA: 14/10/2022 
 
Ronaldo Assai 
Chefe da Seção de Transporte Escolar 
 
 
Claudicéia da Silva Rosa 
Chefe da Divisão de Administração de Ensino 
 
 
Rosimeyre Barbosa Siqueira Carneiro 
Secretária Municipal de Educação 
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Câmara Municipal de Telêmaco Borba 
Rua Oscar Hey, 99 - Centro – CEP 84261-640 - Telêmaco Borba – Paraná. 

Fone: (42) 3272-1461 – Fax: (42) 3272-0147 
E-mail: camara@telemacoborba.pr.leg.br 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 109/22 
 
   
    

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,  

 
 
 
 
RESOLVE 

 
 
 
 

ARTIGO 1º - CONCEDER férias ao Servidor ROBSON JOSUÉ 
BENCK, ocupante do cargo de Secretário de Finanças, que trata o artigo 5º, alínea “a” da Lei 
1548/2006, por 20 (vinte) dias, convertendo 10 (dez) dias em abono pecuniário, referente ao 
período aquisitivo de 22/02/2021 a 21/02/2022. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O período de gozo será parcelado em dois 

períodos nos termos do § 1º do artigo 96 do Estatuto do Servidor Público, Lei 1883/2012, 
sendo, sendo  o primeiro período de 16/11/2022 à 25/11/2022 e o segundo período a definir. 

 
ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

 
 
 
 

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 
13 de Outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

Hamilton Aparecido Machado 
PRESIDENTE 
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Câmara Municipal de Telêmaco Borba 
Rua Oscar Hey, 99 - Centro – CEP 84261-640 - Telêmaco Borba – Paraná. 

Fone: (42) 3272-1461 – Fax: (42) 3272-0147 
E-mail: camara@telemacoborba.pr.leg.br 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 110/22 
 
   
    

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,  

 
 
 
 
RESOLVE 

 
 
 
 

ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora ROSANGELA DA 
SILVA FERREIRA CARDOSO, ocupante do cargo de Zeladora, que trata o artigo 3º, alínea 
“c” da Lei 1548/2006, por 20 (vinte) dias, convertendo 10 (dez) dias em abono pecuniário, 
referente ao período aquisitivo de 07/11/2021 a 06/11/2022. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O período de gozo será parcelado em dois 

períodos nos termos do § 1º do artigo 96 do Estatuto do Servidor Público, Lei 1883/2012, 
sendo, sendo  o primeiro período de 16/11/2022 à 25/11/2022 e o segundo período a definir. 

 
ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

 
 
 
 

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 
13 de Outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

Hamilton Aparecido Machado 
PRESIDENTE 

 
 
 



7
Telêmaco Borba, 17 outubro de 2022 - Edição 2029

Câmara Municipal de Telêmaco Borba 
Rua Oscar Hey, 99 - Centro – CEP 84261-640 - Telêmaco Borba – Paraná. 

Fone: (42) 3272-1461 – Fax: (42) 3272-0147 
E-mail: camara@telemacoborba.pr.leg.br 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 111/22 
 
   
    

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,  

 
 
 
 
RESOLVE 

 
 
 
 

ARTIGO 1º - CONCEDER segundo período de férias ao Servidor 
DYONI LEMES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar de Gabinete, 
que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, referente ao período aquisitivo de 
28/10/2020 a 27/10/2021, sendo o período de gozo de 19/10/2022 à 28/10/2022. 

 
 
 
ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

 
 
 
 

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 
14 de Outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

Hamilton Aparecido Machado 
PRESIDENTE 
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EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

Ata de Registro de Preços  N°. 316/2022 
Pregão Eletrônico Nº. 117/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratado DIEGUEZ PEREZ & CIA LTDA 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE LAVANDERIA. 
Valor R$ 390.254,08 
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Contrato N.º 328/2022 
Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2021 
Protocolo Nº 48440/2021 
Data 17/10/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada RCW FOTOGRAVAÇÃO LTDA ME 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLACAS DE 

INAUGURAÇÃO 
Valor R$ 17.120,07 
Prazo de Vigência 06 (seis) meses 
Prazo de Execução 06 (seis) meses 
Dotação 59 – 02.001.2003.0004.0122.0401.33390399999 – 000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

 
Pregão Eletrônico N.º 124/2022 

 
PROTOCOLO Nº 46284/2022 

 
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando 
o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante do Termo de adjudicação em que a Comissão Permanente de Licitação, 
nomeados pelo Decreto nº 25690 de 23/04/2019, julgou vencedora a Empresa: 
 
Fornecedor: 
NE COMERCIO DE TAMPAS EIRELI 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 Tampão em ferro fundido nas 

seguintes especificações 
mínimas: Nodular; Articulado; 
Formato redondo; Peso 
suportado 30 toneladas; 
Diâmetro da base 670 
mm;Diâmetro da tampa 560 
mm;Passagem livre 530 
mm;Altura do conjunto não 
superior a 90 mm;Tampa 
articulada removível;Tampa 
com bloqueio anti retorno; 
Com anel de polietileno para 
apoio da tampa sobre o anel; 
Tampão pintado na cor 
preta;Sem logotipo do cliente. 
O produto deve atender as 
especificações da NBR 
10160/05. 

VOIGT UN 70 R$ 428,57 R$ 29.999,90 

TOTAL R$ 29.999,90 
 

  

ITENS FRUSTRADOS 
Item Descrição Unidade Quantidade 

Nenhum Item Frustrado 
 

ITENS DESERTOS 
Nenhum Item Deserto 

 

 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 29.999,90 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 17 de outubro de 2022. 
 
 
 
  

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
PROTOCOLO Nº: 52072/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº: 162/2022 

OBJETO: INSCRIÇÃO DE CURSO: DO PROTOCOLO AO ARQUIVO A GESTÃO DE 

DOCUMENTOS PÚBLICOS. 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após entrega da NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  01 (um) dia 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias 

CREDOR: INSTITUTO BRASIL DE INTELIGÊNCIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

LTDA. 

CNPJ Nº: 62.009.642/0001-09 

VALOR GLOBAL: R$ 15.246,00 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 
117 04.001.04.122.0401.2010.3390.39 000 PRÓPRIA 
222 07.001.04.123.0401.2028.3390.39 510 PRÓPRIA 
405 10.001.27.122.2701.2148.3390.39 000 PRÓPRIA 
954 14.002.15.121.1501.2121.3390.39 000 PRÓPRIA 

 
 
Fica a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25, II da Lei 8.666/93, e 
em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos 
autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal. As sanções e 
punições relacionadas à execução contratual serão aquelas previstas no Decreto 
Regulamentar Municipal nº 25.045/2018. 
 

 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, 17 de outubro de 2022.  

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 


